
Relatório da GAZETA MERCANTIL 

Quinta-feira, 6 de outubro de 1988 

Resultado 
de 613 dias 
de trabalho 

por Miriam Lombardo 
de Brasília 

Seiscentos e treze dias 
depois de ter sido instala­
da, a Assembleia Nacional 
Constituinte alcançou, às 
15h30 de ontem, o seu obje-
tivo: promulgar a nova 
Constituição brasileira. 
"Sentei-me ininterrupta­
mente 9 mil horas nesta ca­
deira, em 320 sessões", res­
saltou o deputado Ulysses 
Guimarães ao lembrar em 
seu discurso a maratona 
empreendida pelos 559 
constituintes nos últimos 19 
meses para elaborar a no­
va Carta constitucional 
brasileira. 

Durante todo o período 
de elaboração da nova Car­
ta, os constituintes produzi­
ram exatas 61.020 emendas 
que, assim como as 122 
emendas apresentadas pe­
lo povo, foram apreciadas, 
analisadas e votadas no 
trajeto que foi desde as 
subcomissões à redação fi­
nal. Durante todas as fases 
de trabalho, os constituin­
tes analisaram mais de 12 
mil páginas de documentos 
para retirar os 245 artigos 
que compõem a parte defi­
nitiva da Carta, além dos 
70 que integram a parte re­
lativa às disposições tran­
sitórias. 

A Assembleia Nacional 
Constituinte foi instalada 
no dia 2 de fevereiro de 
1987. Em sua primeira fase 
de trabalhos, foi elaborado 
o regimento interno, pelo 
qual os constituintes se ba­
seariam até a fase final de 
elaboração da nova Carta. 

Pronto o regimento, fo­
ram instaladas 24 subco­
missões temáticas, esses 
grupos começaram efeti-
vamente a elaboração da 
nova Constituição brasilei­
ra. Foram, então, realiza­
das 182 audiências públi­
cas, nas quais foram colhi­
dos subsídios para elabora­
ção de anteprojetos. Nesta 
fase de trabalho, os consti­
tuintes apresentaram aos 
anteprojetos elaborados 
pelos relatores destas sub­
comissões 6.417 emendas. 

Encerrada esta fase, fo­
ram instaladas oito comis­
sões temáticas, cujo traba­
lho foi de fundamental im­
portância para que o rela­
tor Bernardo Cabral, junta­
mente com os relatores ad­
juntos, elaborasse o pri­
meiro anteprojeto de Cons­
tituição, que acabou por 
ser apelidado de "Franks-
tein". Teve início, então, o 
trabalho da comissão de 
sistematização. Foram 224 
dias de trabalho, com a 
apresentação de 35.233 
emendas, sendo 122 delas 
populares, que, ao final da 
maratona de votações em­
preendida por seus 92 
membros efetivos, acaba­
ram resultando no projeto 
de constituição "A", envia­
do posteriormente à apre­
ciação do plenário da Cons­
tituinte. 

Teve início a maratona 
de plenário e, pela primei­
ra vez, desde a instalação 
da Assembleia Nacional 
Constituinte, os 559 parla­
mentares eleitos para ela­
borar a nova Carta Magna 
começaram a trabalhar 
juntos. Foram 119 sessões e 
732 votações, em um traba­
lho que durou 476 horas e 32 
minutos. 

No dia 15 de julho último 
os constituintes começa­
ram a última fase de traba­
lhos. Depois de 38 sessões, 
nas quais foram analisadas 
as 1.834 emendas apresen­
tadas ao projeto votado em 
primeiro turno, a nova Car­
ta brasileira estava prati­
camente pronta. 

Depois de passar por 
uma revisão gramatical, a 
oitava Constituição brasi­
leira estava prestes a ser 
promulgada. Os constituin­
tes voltaram a reunir-se 
mais uma vez para apro­
var o texto revisado. Final­
mente, na tarde de ontem, 
depois de quase vinte me­
ses de trabalho, o País co­
meçou a viver sob a luz de 
uma nova Constituição. 

A Carta 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo 
brasileiro, reunidos em Assem­
bleia Nacional Constituinte pa­
ra instituir um Estado Demo­
crático, destinado a assegurar 
o exercício dos direitos sociais 

e individuais, a liberdade, a se­
gurança, o bem-estar, o desen­
volvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem in­
terna e internacional, com a so­
lução pacífica das controvér­
sias, promulgamos, sob a pro-
teção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPU­
BLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

Título I 
Dos princípios 
fundamentais 

Art. 1- A República Federati­
va do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Fe­
deral, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I —a soberania; 
II —a cidadania; 
III — a dignidade da pessoa 

humana; 
IV — os valores sociais do 

trabalho e da livre iniciativa; 
V — o pluralismo politico. 
Parágrafo único. Todo o po­

der emana do povo, que o exer­
ce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos ter­
mos desta Constituição, 

Art. 2? São Poderes da União, 
independentes e harmónicos 
entre si, o Legislativo, o Execu­
tivo e o Judiciário. 

Art. 3'-' Constituem objetivos 
fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I — construir uma sociedade 
livre, justa e solidária; 

II — garantir o desenvolvi­
mento nacional; 

III — erradicar a pobreza e a 
marginalização o reduzir as 
cesigualdades sociais e regio­
nais; 

IV — promover o bem de to­
dos, sem preconceitos de ori­
gem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Art. 4'-' A República Federati­
va do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

I — independência nacional; 
II — prevalência dos direitos 

humanos; 
III — autodeterminação dos 

povos; 
IV — nâo-intervenção; 
V — igualdade entre os Esta­

dos; 
VI —defesa da paz; 
VII — solução pacífica dos 

conflitos; 
VIII — repúdio ao terrorismo 

e ao racismo; 
IX — cooperação entre os po­

vos para o progresso da huma­
nidade; 

X — concessão de asilo políti­
co. 

Parágrafo único. A Repúbli­
ca Federativa do Brasil busca­
rá a integração económica, 
política, social e cultural dos 
povos da América Latina, vi­
sando à formação de uma co­
munidade latino-americana de 
nações. 

Título II 
dos Direitos e 

Garantias 
Fundamentais 

CAPITULO I 
DOS DIREITOS E 

DEVERES INDIVIDUAIS 
E COLETIVOS 

Art. 5! Todos são iguais pe­
rante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estran­
geiros residentes no País a in­
violabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, á se­
gurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 

I — homens e mulheres são 
iguais em direitos e obriga­
ções, nos termos desta Consti­
tuição; 

II — ninguém será obrigado 
a fazer ou deixar de fazer algu­
ma coisa senão em- virtude de 
lei; 

III — ninguém será submeti­
do a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV — é livre a manifestação 
do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V — é assegurado o direito de 
resposta, proporcional ao agra­
vo, além da indenização por 
dano material, mora'1 ou à ima­
gem; 

VI — é inviolável a liberdade 
de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII — é assegurada, nos ter­
mos da lei, a prestação de as­
sistência religiosa' nas entida­
des civis e militares de interna­
ção coletiva; 

VIII — ninguém será privado 
de direitos por motivo de cren­
ça religiosa ou de convicção fi­
losófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obri­
gação legal a todos imposta e 
recursar-se a cumprir presta­
ção alternativa, fixada em lei; 

IX — é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, 
independentemente de censura 
ou licença; 

X — são invioláveis a intimi­
dade, a vida privada, a honra e 

a imagem das pessoas, assegu­
rado o direito à indenização pe­
lo dano material ou moral de­
corrente de sua violação; 

XI — a casa é asilo inviolável 
do indivíduo, ninguém nela po­
dendo penetrar sem consenti­
mento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou de­
sastre, ou para prestar socor­
ro, ou, durante o dia, por deter­
minação judicial; 

XII — é inviolável o sigilo da 
correspondência e das comuni­
cações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefónicas, 
salvo, no último caso, por or­
dem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer 
para fins de investigação cri­
minal ou instrução processual 
penal; 

XIII — é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualifi­
cações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV — é assegurado a todos o 
acesso á informação e resguar­
dado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício prufis-
sional^ 

XV — é livre a locomoção no 
território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pes­
soa, nos termos da lei, nele en­
trar, permanecer ou dele sair 
com seus bens; 

XVI — todos podem reunir-se 
pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, inde­
pendentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra 
reunião anteriormente convo­
cada para o mesmo local, sen­
do apenas exigido prévio aviso 
à autoridade competente; 

XVII — é plena a liberdade 
de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramili­
tar; 

XVIII — a criação de asso­
ciações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a in­
terferência estatal em seu fun­
cionamento; 

XIX — as associações só po­
derão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas ativida-
des suspensas por decisão judi­
cial, exigindo-se, no primeiro 
caso, o trânsito em julgado; 

XX — ninguém poderá ser 
compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI — as entidades associa­
tivas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade 
para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmen­
te; 

XII — é garantido o direito 
de propriedade; 

XXIII — a propriedade aten­
derá a sua função social; 

XXIV — a lei estabelecerá o 
procedimento para desapro­
priação por necessidade ou uti­
lidade pública, ou por interesse 
social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, res­
salvados os casos previstos 
nesta Constituição; 

XXV — no caso de iminente 
perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de 
propriedade particular, asse­
gurada ao proprietário indeni­
zação ulterior, se houver dano; 

XXVI — a pequena proprie­
dade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de pe­
nhora para pagamento de débi­
tos decorrentes de sua ativida­
de produtiva, dispondo a lei so­
bre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento; 

XXVII — aos autores perten­
ce o direito exclusivo de utiliza­
ção, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível 
aos herdeiros pelo tempo que a 
lei fixar; 

XXVIII — são assegurados, 
nos termos da lei: 

a) a proteção às participa­
ções individuais em obras cole-
tivas e à reprodução da ima­
gem e voz humanas, inclusive 
nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do 
aproveitamento económico das 
obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respecti­
vas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX — a lei assegurará aos 
autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à pro­
priedade das marcas, aos no­
mes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o de­
senvolvimento tecnológico e 
económico do País; 

XXX — é garantido o direito 
de herança; 

XXXI — a sucessão de bens 
de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei bra­

sileira em benefício do cônjuge 
ou dos filhos brasileiros, sem­
pre que não lhes seja mais fa­
vorável a lei pessoal do "de cu-
jus"; 

XXXII — o Estado promove­
rá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII — todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos in­
formações de seu interesse 
particular, ou de interesse co­
letivo ou geral, que serão pres­
tadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalva­
das aquelas cujo sigilo seja im­
prescindível à segurança da so­
ciedade e do Estado; 

XXXIV — são a todos asse­
gurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Po­
deres Públicos em defesa de di­
reitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões 
em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclareci­
mento de situações de interes­
se pessoal; 

XXXV— a lei não excluirá • 
da apreciação do Poder Judi­
ciário lesão ou ameaça a direi­
to; 

XXXVI — a lei não prejudi­
cará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa jul­
gada; 

XXXVII — não haverá juízo 
ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a 
instituição do júri, com a orga­
nização que lhe der a lei, asse­
gurados: 

a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredic­

tos; 
d) a competência para o jul­

gamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX — não há crime sem 
lei ant or que o defina, nem 
penat prévia cominação le­
gal; 

XL - "i penal não retroa­
girá, s para beneficiar o 
réu; 

XLI — a lei punirá qualquer 
discrimi"^ção atentatória dos 
direitos liberdades funda­
mentais; 

XLII — a prática do racismo 
constitui crime inafianeavel e 
imprescritível, sujeito à pena 
de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII — a lei considerará 
crimes inafiançáveis e insus-
cetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e dro­
gas afins, o terrorismo e os de­
finidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os man­
dantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omiti­
rem; 

XLIV — constitui crime ina-
fiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado De­
mocrático; 

XLV — nenhuma pena passa­
rá da pessoa do condenado, po­
dendo a obçigação de reparar o 
dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucesso­
res e contra eles executadas, 
até o limite do valor do patri­
mónio transferido; 

XLVI — a lei regulará a indi­
vidualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da 
liberdade; 

b)perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternati­

va; 
e) suspensão ou interdição de 

direitos; 
XLVII — não haverá penas; 
a) de morte, salvo em caso 

de guerra declarada, nos ter­
mos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpetuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII — a pena será cum­

prida em estabelecimentos dis­
tintos, de acordo com a nature­
za do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX — é assegurado aos 
presos o respeito a integridade 
física e moral; 

L — às presidiárias serão as­
seguradas condições para que 
possam permanecer com seus 
filhos durante o período de 
amamentação; 

LI — nenhum brasileiro será 
extraditado, salvo o naturaliza­
do, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturaliza­
ção, ou de comprovado envolvi­
mento em tráfico ilícito de en­
torpecente e drogas afins, na 
forma da lei; 

LII — não será concedida ex­
tradição de estrangeiro por cri­
me político ou de opinião; 

LIII — ninguém será proces­
sado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 

LIV — ninguém será privado 
da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; 

LV — aos litigantes, em pro­
cesso judicial ou administrati­
vo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditó­
rio e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela ineren­
tes; 

LVI — são inadmissíveis, no 
processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII — ninguém será consi­
derado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal 
condenatória; 

LVIII — o civilmente identi­
ficado não será submetido a 
identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei; 

LIX — será admitida ação 
privada nos crimes de ação pú­
blica, se esta não for intentada 
no prazo legal; 

LX — a lei só poderá restrin­
gir a publicidade dos atos pro­
cessuais quando a defesa da in­
timidade ou o interesse social o 
exigirem; 

LXI — ninguém será preso 
senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamen­
tada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime 
propriamente militar, defini­
dos em lei; 

LXII — a prisão de qualquer 
pessoa e o local onde se encon­
tre serão comunicados imedia­
tamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa 
por ele indicada; 

LXIII — o preso será infor­
mado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assis­
tência da família e de advoga­
do; 

LXIV — o preso tem direito a 
identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu inter­
rogatório policial; 

LXV — a prisão ilegal será 
imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI — ninguém será leva­
do à prisão ou nela mantido, 
auando a lei admitir a liberda­
de provisória, com ou sem fian­
ça; 

LXVII — não haverá prisão 
civil por dívida, salvo a do res­
ponsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do 
depositário infiel; 

LXVIII — conceder-seá ha-
beas corpus sempre que al­
guém sofrer ou se achar amea­
çado de sofrer violência ou coa­
ção em sua liberdade de loco­
moção, por ilegalidade ou abu­
so de poder; 

LXIX — conceder-se-á man­
dado de segurança para prote­
ger direito líquido e certo, não 
a m p a r a d o por h a b e a s -
corpus ou "habeas-data", 
quando o responsável pela ile­
galidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício 
de atribuições do Poder Públi­
co; 

LXX — o mandado de segu­
rança coletivo pode ser impe­
trado por: 

a) partido político com re­
presentação no Congresso Na­
cional; 

b; organização sindica;, enti­
dade de classe ou associação 
legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interes­
ses de seus membros ou asso­
ciados; 

LXXI — conceder-se-á man­
dado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentado­
ra torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades consti­
tucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à so­
berania e à cidadania; 

LXXII — conceder-se-á 
habeas-data: 

a) para assegurar o conheci­
mento de informações relati­
vas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou ban­
cos de dados de entidades go­
vernamentais ou de caráter pú­
blico; 

b) para a retificação de da­
dos, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII — qualquer cidadão 
é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao património públi­
co ou de entidade de que o Es­
tado participe, a moralidade 
administrativa, ao meio am­
biente e ao património históri­
co e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má-fé, isen­
to de custas judiciais e do ónus 
da sucumbência; , 

LXXIV — o Estado prestará 
assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 

LXXV — o Estado indenizará 
o condenado por erro judiciá­
rio, assim como o que ficar pre­
so além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI — são gratuitos para 
os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 

a) o registro civil de nasci­
mento; 

b) a certidão de óbito; 
LXXVII — são gratuitas as 

ações de habeas-corpus e 
habeas-data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 

§ is As normas definidoras 
dos direitos e garantias funda­
mentais têm aplicação imedia­
ta. 

§ 2S Os direitos e garantias 
expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorren­
tes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos trata­
dos internacionais em que a 
ítepública Federativa do Bra­
sil seja parte. 

CAPITULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6- São direitos sociais a 
educação, a saúde, o trabalho, 
o lazer, a segurança a previ­
dência social, a proteção à ma­
ternidade e à infância, a assis­
tência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. 

Art. V São direitos dos traba­
lhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à me­
lhoria de sua condição social: 

I — relação de emprego pro­
tegida contra despedida arbi­
trária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, 
que preverá indenização com­
pensatória, dentre outros direi­
tos; 

II — seguro-desemprego, em 
caso de desemprego involuntá­
rio; 

III — fundo de garantia do 
tempo de serviço; 

IV — salário mínimo, fixado 
em lei, nacionalmente unifica­
do, capaz de atender a suas ne­
cessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, trans­
porte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, 
sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim; 

V — piso salarial proporcio­
nal à ext >nsão e â complexida­
de do trabalho; 

VI — irrsdutibilidade do sa­
lário, salvo o disposto em con­
venção ou acordo coletivo; 

VII — garantia de salário, 
nunca inferior ao mínimo, para 
os que percebem remuneração 
variável; 

VIII — décimo terceiro salá­
rio com base r i remuneração 
integral ou no \ lor da aposen­
tadoria; 

DC — remuner ão do traba­
lho turno super or à do diur­
no; 

X — proteção do salário na 
forma da lei, constituindo cri­
me sua retenção dolosa; 

XI — participação nos lu­
cros, ou resultados, desvincu­
lada da remuneração, e, excep­
cionalmente, participação na 
gestão da empresa, c iforme 
definido em lei; 

XII — salário-famiiia | ara os 
seus dependentes; 

XIII — duração do trabalho 
normal não superior a oito ho­
ras diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compen­
sação de horários e a redução 
da jornada, mediante acor'o 
ou convenção coletiva de tr ;-
balho; 

XIV — jornada de seis hora.; 

para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de reveza­
mento, salvo negociação coleti­
va; 

XV — repouso semanal re­
munerado, preferenciaimente 
aos domingos; 

XVI — remuneração do ser­
viço extraordinário superior, 
no mínimo, em cinquenta por 
cento à do normal; 

XVII — gozo de férias anuais 
remuneradas com. pelo menos, 
uni terço a maii do que o salá­
rio normal; 

XVIII — licença à gestante, 
sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cen­
to e vinte dias; 

XIX — licença-paternidade, 
nos termos fixados em lei; 

XX — proteção do mercado 
de trabalho da mulher me­
diante incentivos espeí 
nos termos da lei; 

XXI — aviso prévio prop. 
cional ao tempo de serviço, 

sendo no mínimo de trinta dias, 
nos termos da lei; 

XXII — redução dos riscos 
inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

XXIII — adicional de remu­
neração para as atividades pe­
nosas, insalubres ou perigosas, 
na forma da lei; 

XXIV — aposentadoria; 
XXV — assistência gratuita 

aos filhos e dependentes desde 
o nascimento até seis anos de 
idade em creches e pré-
escolas; 

XXVI — reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII — proteção em face 
da automação, na forma da lei; 

XXVIII — seguro contra aci­
dentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a in­
denização a que este está obri­
gado, quando incorrer em dolo 
ou culpa; 

XXIX — ação, quanto a cré­
ditos resultantes das relações 
de trabalho, com prazo prescri-
cionalcie; 

a) cinco anos para o traba­
lhador urbano, até o limite de 
dois anos após a extinção do 
contrato; 

b) até dois anos após a extin­
ção do contrato, para o traba­
lhador rural; 

XXX — proibição de diferen­
ça de salários, de exercício de 
funções e de critério de admis­
são por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI — proibição de qual­
quer discriminação no tocante 
a salário e critérios de admis­
são do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII — proibição de distin­
ção entre trabalho manual, téc­
nico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos; 

XXXIII — proibição de tra­
balho noturno, perigoso ou in­
salubre aos menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a meno­
res de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz; 

XXXIV - igualdade de direi­
tos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício perma­
nente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegu­
rados à categoria dos trabalha­
dores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, 
VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, 
XXI e XXIV, bem como a sua 
integração à previdência so­
cial. 

Art. 8? E livre a associação 
profissional ou sindical, obser­
vado o seguinte: 

I — a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressal­
vado o registro no Órgão com­
petente, vedadas ao Poder Pú­
blico a interferência e a inter­
venção na organização sindi­
cal; 

II — é vedada a criação de 
mais de uma organização sin­
dical, em qualquer grau. repre­
sentativa de categoria profis­
sional ou económica, na mes­
ma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores 
ou empregadores interessados, 
não podendo ser inferior à área 
de um Município; 

III — ao sindicato cabe a de-
íesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da ca­
tegoria inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

IV — a assembleia geral fi 
xará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profis­
sional, será descontada em fo­
lha, para custeio do sistema 
confederativo da representa­
ção sindical respectiva, inde­
pendentemente da contribui­
ção prevista em lei; 

V — ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato; 

VI — é obrigatória a partici­
pação dos sindicatos nas nego­
ciações coletivas de trabalho; 

VII — o aposentado filiado 
tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais; 

VIII — é vedada a dispensa 
do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candida­
tura a cargo de direção ou re­
presentação sindical e, se elei­
to, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, 
salvo se cometei falt" ?rave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposi­
ções deste artigo aplieam-se à 
organização de sindicatos ru­
rais e de colónias de pescado­
res, atendidas as condições que 
a lei estabelecer. 

Art. %"- É assegurado o direi­
to de greve, competindo aos 
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§ l- A lei definirá os serviços 
ou atividades essenciais e dis­
porá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da co­
munidade. 

§ 2? Os abusos cometidos su­
jeitam os responsáveis às pe­
nas da lei. 

Art. 10. É assegurada a parti­
cipação dos trabalhadores e-
empregadores nos colegiados 
dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de 
mais de duzentos empregados, 
é assegurada a eleição de um 
representante destes com a fi-
n a l i d a d e e x c l u s i v a de 
promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPITULO III 
DA NACIONALIDADE 
Art. 12. São brasileiros: 
I —natos: 
a) os nascidos na República 

Federativa do Brasil, ainda 
que de pais estrangeiros, desde 
que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangei­
ro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer 
deles esteja a serviço da Repú­
blica Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangei­
ro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que forem re­
gistrados em repartição brasi­
leira competente, ou venham a 
residir na República Federati­
vo do Brasil antes da maiorida­
de e, alcançada esta, optem em 
qualquer tempo pela nacionali­
dade brasileira; 

II —naturalizados: 
a) os que, na forma da lei, 

adquiram a nacionalidade bra­
sileira, exigidas aos originá­
rios de paises de lingua portu­
guesa apenas residência por 
um ano ininterrupto e idoneida­
de moral; 

b) os estrangeiros de qual­
quer nacionalidade, residentes 
na República Federativa do 
Brasil hi. mais de trinta anos 
ininterruptos e sem condena­
ção penal, desde que requei­
ram a nacionalidade brasilei­
ra. 

§ 1- Aos portugueses com re­
sidência permanente no País, 
se houver eciprocidade em fa­
vor dos brasileiros, serão atri­
buídos os direitos inerentes ao 
brasileiro nato, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 2- A lei não poderá estabe­
lecer distinção entre brasilei­
ros natos e naturalizados, salvo 
nos casos previstos nesta Cons­
tituição. 

§ 3! São privativos de brasi­
leiro nato os cargos: 

I — de Presidente e Vice-
Presidente da República; 

II — de Presidente da Câma­
ra dos Deputados; 

III — de Presidente do Sena­
do Federal; 

IV — de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal; 

V — da carreira diplomáti­
ca; 

VI — de oficial das Forças 
Armadas. 

§ i- Será declarada a perda 
da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I — tiver cancelada sua natu­
ralização, por sentença judi­
cial, em virtude de atividade 
nociva ao interesse nacional; 

II — adquirir outra naciona­
lidade por naturalização volun­
tária. 

Art. 13. A lingua portuguesa 
é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

§15 São símbolos da Repúbli­
ca Federativa do Brasil a ban­
deira, o hino, as armas e o selo 
nacionais. 

§ 2? Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios pode­
rão ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS 

POLÍTICOS 
Art. 14. A soberania popular 

será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e 
secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, me­
diante: 

I - P l e b i ito; 
II —refer-ndo; 
III — iniciativa popular. 
§ is O alistamento eleitoral e 

o voto são: 
I — obrigatórios para os 

maiores de dezoito anos; 
II — facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta 

anos; 
„, „ o r e s , j e dezesseis e 
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§ 29 Não podem alistar-se co­
mo eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço 
militar obrigatório, os conscri­
tos. 

§ 39 São condições de elegibi­
lidade, na forma da lei: 

I — a nacionalidade brasilei­
ra; 

II — o pleno exercício dos di­
reitos políticos; 

III — o alistamento eleitoral; 
IV — o domicílio eleitoral na 

circunscrição; 
V — a filiação partidária; 
VI — a idade mímina de: 
a) trinta e cinco anos para 

Presidente e Vice-Presidente 
da República e Senador; 

b) trinta anos para Governa­
dor e Vice-Governador de Es­
tado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para De­
putado Federal, Deputado Es­
tadual ou Distrital, Prefeito, 
Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Verea­
dor. 

§ 49 São inelegíveis os inalis-
táveis e os analfabetos. 

§ 59 São inelegíveis para os 
mesmos cargos, no período 
subsequente, o Presidente da 
República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, 
os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído nos 
seis meses anteriores ao pleito. 

§ 6? Para concorrerem a ou­
tros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e 
os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito. 

§ 79 São inelegíveis, no terri­
tório de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consan­
guíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presi­
dente da República, de Gover­
nador de Estado ou Território, 
do Distrito Federal, de Prefeito 
ou de quem os haja substituído 
dentro dos seis meses anterio­
res ao pleito, salvo se já titular 
de mandato eletivo e candidato 
à reeleição. 

§ 8? O militar alistável é 
elegível, atendidas as seguin­
tes condições: 

I — se contar menos de dez 
anos de serviço, deverá 
afastar-se da atividade; 

II — se contar mais de dez 
anos de serviço, será agregado 
pela autoridade superior e, se 
eleito, passará automatica­
mente, no ato da diplomação, 
para ainatividade. 

§ 99 Lei complementar esta­
belecerá outros casos de inele­
gibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a 
normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência 
do poder económico ou o abuso 
6x> exercício de função, cargo 
ou emprego na administração 
diretaouindireta. 

§ 10. O mandato eletivo pode­
rá ser impugnado ante a Justi­
ça Eleitoral no prazo de quinze 
dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de 
abuso do poder económico, cor­
rupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação 
de mandato tramitará em se­
gredo de justiça, respondendo 
o autor, na forma da lei, se te­
merária ou de manifesta má-
fé. 

Art. 15. É vedada a cassação 
de direitos poíticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos ca­
sos de: 

I — cancelamento da natura­
lização por sentença transitada 
em julgado; 

II — incapacidade civil abso­
luta; 

III — condenação criminal 
transitada em julgado, enquan­
to durarem seus efeitos; 

IV — recusa de cumprir obri­
gações a todos imposta ou pres­
tação alternativa, nos termos 
do art. 58, VIII; 

V — Improbidade adminis­
trativa, nos termos do art. 37, § 
49. 

Art. 16. A lei que alterar o 
processo eleitoral só entrará 
em vigor um ano após sua pro­
mulgação. 

CAPITULO V 
DOS PARTIDOS 

POLÍTICOS 

Art. 17. É livre a criação, fu­
são, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguarda­
dos a soberania nacional, o re­
gime democrático, o pluripar-
tidarismo, os direitos funda­
mentais da pessoa humana e 
observados os seguintes pre­
ceitos: 

I — caráter nacional; 
II — proibição de recebimen­

to de recursos financeiros de 
entidade ou governo estran­
geiros ou de subordinação a es­
tes; 

III — prestação de contas à 
Justiça Eleitoral; 

IV — funcionamento parla­
mentar de acordo com a lei. 

§ 15 É assegurada aos parti­
dos políticos autonomia para 
definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento, 
devendo seus estatutos estabe­
lecer normas de fidelidade e 
disciplina partidárias. 

§ 29 Os partidos políticos, 
após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 38 Os partidos políticos têm 
direito a recursos do fundo par­
tidário e acesso gratuito ao rá­
dio e à televisão, na forma da 
lei. 

§ 49 É vedada a utilização pe­
los partidos políticos de organi­
zação paramilitar. 

Título III 
Da organização 

do Estado 

CAPITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização 
político-administrativa da Re­
pública Federativa do Brasil 
compreende a União, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios, todos autónomos, nos 
termos desta Constituição. 

§ 19 Brasília é a Capital Fede­
ral. 

§ 29 Os Territórios Federais 
integram a União, e sua cria­
ção, transformação em Esta­
do ou reintegração ao Estado 
de origem serão reguladas em 
lei complementar. 

§ 39 Os Estados podem 
incorporar-se entre si , 

subdividir-se ou desmembrar-
se para se anexarem a outros, 
ou formarem novos Estados ou 
Territórios Federais, mediante 
aprovação da população dire-
tamente interessada, através 
de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complemen­
tar. ' . .. . 

§ 49 A criação, a incorpora­
ção, a fusão e o desmembra­
mento de Municípios preserva­
rão a continuidade e a unidade 
histórico-cultura' do ambiente 
urbano, far-se-ão por lei esta­
dual, obedecidos os requisitos 
previstos em lei complementar 
estadual, e dependerão de'con-
sulta previa, mediante plebis­
cito, às populações diretamen-
te interessadas. 

Art. 19. Ê vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Fede­
ral e aos Municípios: 

I — estabelecer cultos reli­
giosos ou igrejas, subvencioná-
los, embaraçar-lhes o funciona­
mento ou manter com eles ou 
seus representantes relações 
de dependência ou aliança, res­
salvada, na forma da lei, a co­
laboração de interesse público; 

II — recusar fé aos documen­
tos públicos; 

III — criar distinções entre 
brasileiros ou preferências en­
tre si. 

CAPITULO II 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 
I — os que atualmente lhe 

pertencem e os que lhe vierem 
a ser atribuídos; 

II — as terras devolutas in­
dispensáveis à defesa das fron­
teiras, das fortificações e cons­
truções militares, das vias fe­
derais de comunicação e à pre­
servação ambiental, definidas 
em lei; 

III — os lagos, rios e quais­
quer correntes de água em ter­
renos de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, 
sirvam de limites com outros 
países, ou se estendam a terri­
tório estrangeiro ou dele prove­
nham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais; 

IV — as ilhas fluviais e lacus­
tres nas zonas limítrofes com 
outros países; as praias maríti­
mas; as ilhas oceânicas e as 
costeiras, excluídas, destas, as 
áreas referidas no art. 26, II; 

V — os recursos naturais da 
plataforma continental e da zo­
na económica exclusiva; 

VI — o m ar territorial; 
VII — os terrenos de mari­

nha e seus acrescidos; 
VIII — os potenciais de ener­

gia hidráulica; 
IX — os recursos minerais, 

inclusive os do subsolo; 
í-»— as cavidades naturais 

su'Arrâneas e os sítios ar­
queológicos e pré-históricos; 

XI — as terras tradicional­
mente ocupadas pelos índios. 

§ 19 É assegurada, nos ter­
mos da lei, aos Estados, ao Dis­
trito Federal e aos Municípjos, 
bem como a órgãos da admi­
nistração direta da União, par­
ticipação no resultado da ex­
ploração de petróleo ou gás na­
tural, de recursos hídricos pa­
ra fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos 
minerais no respectivo territó­
rio, plataforma continental, 
mar territorial ou zona econó­
mica exclusiva, ou compensa­
ção financeira por essa explo­
ração. 

§ 25 A faixa de até cento e cin­
quenta quilómetros de largura, 
ao longo das fronteiras terres­
tres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada funda­
mental para defesa do territó­
rio nacional, e sua ocupação e 
utilização serão reguladas em 
lei. 

Art. 21. Compete à União: 
I — manter relações com Es­

tados estrangeiros e participar 
de organizações internacio­
nais; 

II — declarar a guerra e cele­
brar a paz; 

III — assegurar a defesa na­
cional; 

IV — permitir, nos casos pre­
vistos em lei complementar, 
que forças estrangeiras transi­
tem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporaria­
mente; 

V — decretar o estado de si­
tio, o estado de defesa e a inter­
venção federal; 

VI — autorizar e fiscalizar a 
produção e o comércio de ma­
terial bélico; 

VII —emitir moeda; 
VIII — administrar as reser­

vas cambiais do País e fiscali­
zar as operações de natureza 
financeira, especialmente as 
de crédito, câmbio e capitaliza­
ção, bçm como as de seguros e 
de previdência privada; 

IX — elaborar e executar 
planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de de­
senvolvimento económico e so­
cial; 

X — manter o serviço postal 
e o correio aéreo nacional; 

XI — explorar, diretamente 
ou mediante concessão a em­
presas sob controle acionário 
estatal, os serviços telefónicos, 
telegráficos, de transmissão de 
dados e demais serviços públi­
cos de telecomunicações, asse­
gurada a prestação de serviços 
de informações por entidades 
de direito privado através da 
rede pública de telecomunica­
ções explorada pela União; 

XII — explorar, diretamente 
ou mediante autorização, con­
cessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifu­
são sonora, de sons e imagens e 
demais serviços de telecomuni­
cações; 

b) os serviços e'instalações 
de energia elétrica e o aprovei­
tamento energético dos cursos 
de água, em articulação com 
os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, ae­
roespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária; 

d) os serviços de transporte 
ferroviário e aqijaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham 
os limites de Estado ou Territó­
rio; 

e) os serviços de transporte 
rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros; 

t) os portos marítimos, flu­
viais e lacustres; 

XIII — organizar e manter o 
Poder Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública 
do Distrito Federal e dos Terri­
tórios; 

XIV — organizar e manter a 
polícia federal, a polícia rodo­
viária e a ferroviária federais, 
bem como a polícia civil, a 
policia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

XV — organizar e manter os 
serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartogra­
fia de âmbito nacional; 

XVI — exercer a classifica­
ção, para efeito indicativo, de 
diversões públicas e de progra­
mas de rádio e televisão; 

XVII — conceder anistia; 
XVIII — planejar e promo­

ver a defesa permanente con­
tra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as 
inundações; 

XÍX — instituir sistema nâ  
cional de gerenciamento de re­
cursos hídricos e definir crité­
rios de outorga de direitos de 
seu uso; 

XX — instituir diretrizes pa­
ra o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, sanea­
mento básico e transportes ur­
banos; 

XXI — estabelecer prin­
cípios e diretrizes para o siste­
ma nacional de viação; 

XXII — executar os serviços 
de polícia marítima, aérea e de 
fronteira; 

XXIII — explorar os serviços 
e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer 
monopólio estatal sobre a pes­
quisa, a lavra, o enriquecimen­
to e reprocessamento, a indus­
trialização e o comércio de mi­
nérios nucleares e seus deriva­
dos, atendidos os seguintes 
princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em 
território nacional somente se­
rá admitida para fins pacíficos 
e mediante aprovação do Con­
gresso Nacional; 

b) sob regime de concessão 
ou permissão, é autorizada a 
utilização de radioisótopos pa­
ra a pesquisa e usos medici­
nais, agrícolas, industriais e 
atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil 
por danos nucleares independe 
da existência de culpa; 

XXIV — organizar, manter e 
executar a inspeção do traba­
lho; 

XXV — estabelecer as áreas 
e as condições para o exercício 
da atividade de garimpagem, 
em forma associativa. 

Art. 22. Compete privativa­
mente á União legislar sobre: 

I — direito civil, comercial, 
penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáuti­
co, espacial e do trabalho; 

II — desapropriação; 
III — requisições civis e mili­

tares, em caso de iminente pe­
rigo e em tempo de guerra; 

IV — águas, energia, infor­
mática, telecomunicações e ra­
diodifusão; 

V —serviço postal; 
VI — sistema monetário e de 

medidas, títulos e garantias 
dos metais; 

VII — política de crédito, 
câmbio, seguros e transferên­
cia de valores; 

VIII — comércio exterior e 
interestadual; 

IX — diretrizes da política 
nacional de transportes; 

X — regime dos portos, nave­
gação lacustre, fluvial, maríti­
ma, aérea e aeroespacial; 

XI — trânsito e transporte; 
XII — jazidas, minas, outros 

recursos minerais e metalur­
gia; 

XIII — nacionalidade, cida­
dania e naturalização; 

XIV — populações indíge­
nas; 

XV — emigração e imigra­
ção, entrada, extradição e ex­
pulsão de estrangeiros, 

XVI — organização do siste­
ma nacional de emprego e con­
dições para o exercício de pro­
fissões; 

XVII — organização judiciá­
ria, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios, bem 
como organização administra­
tiva destes; 

XVIII — sistema estatístico, 
sistema cartográfico e de geo­
logia nacionais; 

XIX — sistemas de poupan­
ça, captação e garantia da pou­
pança popular; 

XX — sistemas de consórcios 
e sorteios; 

XXI — normas gerais de or­
ganização, efetivos, material 
bélico, garantias, convocação e 
mobilização das polícias mili­
tares e corpos de bombeiros 
militares; 

XXII — competência da 
polícia federal e das policias 
rodoviária e ferroviária fede­
rais; 

XXIII — seguridade social; 
XXIV — diretrizes e bases da 

educação nacional; 
XXV — registros públicos; 
XXVI — atividades nuclea­

res de qualquer natureza; 
XXVII — normas gerais de 

licitação e contratação, em to­
das as modalidades, para a ad­
ministração pública, direta e 
indireta, incluídas as funda­
ções instituídas e mantidas pe­
lo Poder Público, nas diversas 
esferas de governo, e empresas 
sob seu controle; 

XXVIII — defesa territorial, 
defesa aeroespacial, defesa 
marítima, defesa civil e mobi­
lização nacional; 

XXIX — propaganda comer­
cial. 

Parágrafo único. Lei comple­
mentar poderá autorizar os Es­
tados a legislar sobre questões 
específicas das matérias rela­
cionadas neste artigo. 

Art. 23. E competência co­
mum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Mu­
nicípios: 

I — zelar pela guarda da 
Constituição, das leis e das ins­
tituições democráticas e con­
servar o património público; 

II — cuidar da saúde e assis­
tência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portado­
ras de deficiência; 

III — proteger os documen­
tos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cul­
tural, os monumentos, as pai­
sagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos; 

IV — impedir a evasão, a 
destruição e a descaracteriza­
ção de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artísti­
co ou cultural; 

V — proporcionar os meios 
de acesso à cultura, à educação 
eà ciência; 

VI — proteger o meio am­
biente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

VII — preservar as florestas, 
a fauna e a flora; 

VIII — fomentar a produção 
agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

IX — promover programas 
de construção de moradias e a 
melhoria das condições habita­

cionais e de saneamento bási­
co; 

X — combater as causas da 
pobreza e os fatores de margi­
nalização, promovendo a inte­
gração social dos setores desa-
favorecidos; 

XI — registrar, acompanhar 
e fiscalizar as concessões de di­
reitos de pesquisa e exploração 
de recursos hídricos e minerais 
em seus territórios; 

XII — estabelecer e implan­
tar política de educação para a 
segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei comple­
mentar fixará normas para a 
cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento 
e do bem-estar em âmbito na­
cional. 

Art. 24. Compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente so­
bre: 

I — direito tributário, finan­
ceiro, penitenciário, económi­
co e urbanístico; 

II —orçamento; 
III — juntas comerciais; 
IV — custas dos serviços fo­

renses; 
V — produção e consumo; 
VI — florestas, caça, pesca, 

fauna, conservação da nature­
za, defesa do solo e dos recur­
sos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da polui­
ção; 

VII — proteção ao patrimó­
nio histórico, cultural, artísti­
co, turístico e paisagístico; 

VIII — responsabilidade por. 
dano ao meio ambiente, ao con­
sumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histó­
rico, turístico e paisagístico; 

IX — educação, cultura, en­
sino e desporto; 

X — criação, funcionamento 
e processo do juizado de peque­
nas causas; 

XI — procedimentos em ma­
téria processual; 

XII — previdência social, 
proteção e defesa da saúde; 

XIII — assistência juridica e 
defensoria pública; 

XIV — proteção e integração 
social das pessoas portadoras 
de deficiência; 

XV — proteção à infância e à 
juventude; 

XVI — organização, garan­
tias, direitos e deveres das 
policias civis. 

§ 19 No âmbito da legislação 
concorrente, a competência da 
União limitar-se-à a estabele­
cer normas gerais. 

§ 29 A competência da União 
para legislar sobre normas ge­
rais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 

§ 38 Inexistindo lei federal so­
bre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legis­
lativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. 

§ 48 A superveniência de lei 
federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei esta­
dual, no que lhe for contrário. 

\ 
CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS 
FEDERADOS 

Art . 25. Os E s t a d o s 
organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adota-
rem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 18 São reservadas aos Esta­
dos as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta 
Constituição. 

§ 28 Cabe aos Estados explo­
rar diretamente, ou mediante 
concessão a empresa estatal, 
com exclusividade de distribui­
ção, os serviços locais de gás 
canalizado. 

§ 38 Os Estados poderão, me­
diante lei complementar, insti­
tuir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e mi-
crorregiões, constituídas por 
agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a or­
ganização, o planejamento e a 
execução de funções públicas 
de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os 
bens dos Estados: 

I — as águas superficiais ou 
subterrâneas, fluentes, emer­
gentes e em depósito, ressalva­
das, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da 
União; 

II — as áreas, nas ilhas oceâ­
nicas e costeiras, que estive­
rem no seu domínio, excluídas 
aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

III — as ilhas fluviais e lacus­
tres não pertencentes à União; 

IV — as terras devolutas não 
compreendidas entre as da 
União. 

Art. 27. O número de Deputa-
dos à Assembleia Legislativa 
corresponderá ao triplo da re­
presentação do Estado na Câ­
mara dos Deputados e, atingin­
do o número de trinta e seis, se­
rá acrescido de tantos quantos 
forem os "Deputados Federais 
acima dedoze. 

§ 18 Será de quatro anos o 
mandato dos Deputados Esta­
duais, aplicando-se-lhes as re­
gras desta Constituição sobre 
sistema eleitoral, inviolabilida­
de, imunidades, remuneração, 
perda de mandato, licença, im­
pedimentos e incorporação às 
Forças Armadas. 

§ 29 A remuneração dos De­
putados Estaduais será fixada 
em cada legislatura, para a 
subsequente, pela Assembleia 
Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. 150, II, 153, 
III, e 153, §28,1. 

§ 38 Compete às Assembleias 
Legislativas dispor sobre seu 
regimento, interno, polícia ' e 
serviços administrativos de 
sua secretaria, e prover os res­
pectivos cargos. 

§ 49 A lei disporá sobre a ini­
ciativa popular no processo le­
gislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Gover­
nador e do Vice-Governador de 
Estado,-para mandato de qua­
tro anos, realizar-se-á noventa 
dias antes do término do man­
dato de seus antecessores, e a 
posse ocorrerá no dia 18 de ja­
neiro do ano subsequente, ob­
servado, quanto ao mais, o dis­
posto no art. 77. 

Parágrafo único. Perderá o 
mandato o Governador que as­
sumir outro cargo ou função na 
administração pública direta 
ou indireta, ressalvada a posse 
em virtude de concurso público 
e observado o disposto no art. 
38,1, IVeV. 

CAPITULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Município reger-
se-á por lei orgânica, votada 
em dois turnos, com o in­

terstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Munici­
pal, que a promulgará, atendi­
dos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição, na Consti­
tuição do respectivo Estado e 
os seguintes preceitos: 

I — eleição do Prefeito, do 
Vice-Prefeito e dos Vereado­
res, para mandato de quatro 
anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o 
País; 

II — eleição do Prefeito e do 
Vice-Prefeito até noventa dias 
antes do término do mandato 
dos que devam suceder, aplica­
das as regras do art. 77, no caso 
de municípios com mais de du­
zentos mil eleitores; 

III — posse do Prefeito e do 
Vice-Prefeito no dia is de janei­
ro do ano subsequente ao da 
eleição; 

IV — número de Vereadores 
proporcional à população do 
Município, observados os se­
guintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo, 
de vinte e um nos Municípios 
de até um milhão de habitan­
tes; 

b) mínimo de trinta e três e 
máximo de quarenta e um nos 
Municípios de mais de um mi­
lhão e menos de cinco milhões 
de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois 
e máximo de cinquenta e cinco 
nos Municípios de mais de cin­
co milhões de habitantes; 

V — remuneração do Prefei­
to, do Vice-Prefeito e dos Ve­
readores fixada pela Câmara 
Municipal em cada legislatura, 
para a subsequente, observado 
o que dispõem os arts. 37, XI, 
150, II, 153, III, e 153, §29,1; 

VI — inviolabilidade dos Ve­
readores por suas opiniões, pa­
lavras e votos no exercício do 
mandato e na circunscrição do 
Município; 

VII — proibições e incompa­
tibilidades, no exercício da ve-
reança, similares, no que cou­
ber, ao disposto nesta Consti­
tuição para os membros do 
Congresso Nacional e, na Cons­
tituição do respectivo Estado, 
para os membros da Assem­
bleia Legislativa; 

VIII — julgamento do Prefei­
to perante o Tribunal de Justi­
ça; 

IX — organização das fun­
ções legislativas e fiscalizado­
ras da Câmara Municipal; 

X — cooperação das associa­
ções representativas no plane­
jamento municipal; 

XI — iniciativa popular de 
projetos de lei de interesse es­
pecífico do Município, da cida­
de ou de bairros, através de 
manifestação de, pelo menos, 
cinco por cento do eleitorado; 

XII — perda do mandato do 
Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único. 

Art. 30. Compete aos Mu­
nicípios; 

I — legislar sobre assuntos 
dl interesse local; 
-.II — suplementar a legisla­

ção federal e a estadual no que 
couber; 

III — instituir e arrecadar os 
tributos de sua competência, 
bem como aplicar suas rendas, 
sem prejuízo da obrigatorieda­
de de prestar contas e publicar 
balancetes nos prazos fixados 
em lei; 

IV — criar, organizar e su­
primir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V — organizar e prestar, di­
retamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte 
coletivo, que tem caráter es­
sencial; 

VI — manter, com a coopera­
ção técnica e financeira da 
União e do Estado, programas 
de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental; 

VII — prestar, com a coope­
ração técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da popu­
lação; 

VIII — promover, no que 
couber, adequado ordenamen­
to territorial, mediante plane­
jamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do 
solo urbano; 

IX — promover a proteção do 
património histórico-cultural 
local, observada a legislação e 
a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Mu­
nicípio será exercida pelo Po-' 
der Legislativo Municipal, me­
diante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na 
forma da lei. 

§ 19 O controle externo da Câ. 
mara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de 
Contas dos Estados ou do Mu­
nicípio ou dos Conselhos ou Tri­
bunais de Contas dos Mu­
nicípios, onde houver. 

§ 29 O parecer prévio, emiti­
do pelo órgão competente so­
bre as contas que o Prefeito de­
ve anualmente prestar, só dei­
xará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. 

§ 39 As contas dos Municípios 
ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de 
qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual po­
derá questionar-lhes a legitimi­
dade, nos termos da lei. 

§ 48 È vedada a criação de 
Tribunais, Conselhos ou órgãos 
de Contas Municipais. 

CAPITULO V 
DO DISTRITO FEDERAL 

E 
DOS TERRITÓRIOS 

Seção I 
Do Distrito Federal 

Art. 32. O Distrito Federal, 
vedada sua divisão em Mu­
nicípios, reger-se-á por lei or­
gânica, votada em dois turnos 
com interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois ter­
ços da Câmara Legislativa, 
que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ 19 Ao Distrito Federal são 
atribuídas as competências le­
gislativas reservadas aos Esta­
dos e Municípios. 

§ 29 A eleição do Governador 
e do Vice-Governador, obser­
vadas as regras do art. 77, e 
dos Deputados Distritais coin­
cidirá com a dos Governadores 
e Deputados Estaduais, para 
mandato de igual duração. 

§ 39 Aos Deputados Distritais 
e à Câmara Legislativa aplica-
se o disposto no art. 27. 

§49 Lei federal disporá sobre 
a utilização, pelo Governo do 

Distrito Federal, das polícias 
civil e militar e do corpo de 
bombeiros militar. 

Seção II 
Dos Territórios 

Art. 33. A lei disporá sobre a 
organização administrativa e 
judiciária dos Territórios. 

§ 19 Os Territórios poderão 
ser divididos em Municípios, 
aos quais se aplicará, no que 
couber, o disposto no Capítulo 
IV deste Título. 

§ 29 As contas do Governo do 
Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com pare­
cer prévio do Tribunal de Con­
tas da União. 

§ 39 Nos Territórios Federais 
com mais de cem mil habitan­
tes, além do Governador no­
meado na forma desta Consti­
tuição, haverá órgãos judiciá­
rios de primeira e segunda ins­
tância,'membros do Ministério 
Público e defensores públicos 
federais; a lei disporá sobre as 
eleições para a Câmara Terri­
torial e sua competência deli­
berativa. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá 
nos Estados nem no Distrito 
Federal, exceto para: 

I — manter a integridade na­
cional; 

II — repelir invasão estran­
geira ou de uma unidade da Fe­
deração em outra; 

III — pôr termo a grave com­
prometimento da ordem públi­
ca; 

IV — garantir o livre 
exercício de qualquer dos Po­
deres nas unidades da Federa­
ção; 

V — reorganizar as finanças 
da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da 
divida fundada por mais de 
dois anos consecutivos, salvo 
motivo de força m aior; 

b) deixar de entregar aos 
Municípios receitas tributárias 
fixadas nesta Constituição, 
dentro dos prazos estabeleci­
dos em lei; 

VI — prover a execução de 
lei federal, ordem ou decisão 
judicial; 

VII — assegurar a observân­
cia dos seguintes princípios 
constitucionais: 

a) forma republicana, siste­
ma representativo e regime de­
mocrático; 

b) direitos da pessoa huma­
na; 

c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da ad­

ministração pública, direta e 
indireta. 

Art. 35. O Estado não intervi­
rá em seus Municípios, nem a 
União nos Municípios localiza­
dos em Território Federal, ex-
ceto quando: ' 

I — deixar de ser paga, sem 
motivo de força maior, por dois 
anos eonsecutivos, a dívida 
fundada; 

II — não forem prestadas 
contas devidas, na forma da 
lei; 

III — não tiver sido aplicado 
o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e de­
senvolvimento do ensino; 

IV — o Tribunal de Justiça 
der provimento a representa­
ção para assegurar a obser­
vância de princípios indicados 
na Constituição Estadual, ou 
para prover a execução de lei, 
de ordem ou de decisão judi­
cial. 

Art. 36. A decretação da in­
tervenção dependerá: 

I — no caso do art. 34, IV, de 
solicitação do Poder Legislati­
vo ou do Poder Executivo coac-
to ou impedido, ou de requisi­
ção do Supremo Tribunal Fede­
ral, se a coação for exercida 
contra o Poder Judiciário; 

II — no caso de desobediên­
cia a ordem ou decisão judiciá­
ria, de requisição do Supremo 
Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tri­
bunal Superior Eleitoral; 

III — de provimento, pelo Su­
premo Tribunal Federal, de re­
presentação do Procurador-
Geral da República, na hipóte­
se do art. 34, VII; 

IV — de provimento, pelo Su­
perior Tribunal de Justiça, de 
representação do Procurador-
Geral da República, no caso de 
recusa à execução de lei fede­
ral. 

§ 19 O decreto de interven­
ção, que especificará a ampli­
tude, o prazo e as condições de 
execução e que, se couber, no­
meará o interventor, será sub­
metido à apreciação do Con­
gresso Nacional ou da Assem­
bleia Legislativa do Estado, no 
prazo de vinte e quatro horas. 

§ 29 Se não estiver funcionan­
do o Congresso Nacional ou a 
Assembleia Legislativa, far-se-
à convocação extraordinária, 
no mesmo prazo de vinte e qua­
tro horas. 

§ 39 Nos casos do art. 34, VI e 
VII, ou do art. 35, IV, dispensa­
da a apreciação pelo Congresso 
Nacional ou pela Assembleia 
Legislativa, o decreto limitar-
se-á a suspender a execução do 
ato impugnado, se essa medida 
bastar ao restabelecimento da 
normalidade. 

§ 49 Cessados os motivos da 
intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a es­
tes voltarão, salvo impedimen­
to legal. 

CAPITULO VII 
DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 

PUBLICA 
Seçâo I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pú­
blica direta, indireta ou funda­
cional, de qualquer dos Pode­
res da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Mu­
nic íp ios obedecerá aos 
princípios de legalidade, im­
pessoalidade, moralidade, pu­
blicidade e, também, ao se­
guinte: 

I — os cargos, empregos e 
funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em 
lei; 

II — a investidura em cargo 
ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas 
e títulos, ressalvadas as no­
meações para cargo em comis­
são declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

III — o prazo de validade do 
concurso público será de até 
dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período; 

IV — durante o prazo impror­

rogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado 
em concurso público de provas 
ou de provas e títulos será con­
vocado com prioridade sobre 
novos concursatios para assu­
mir cargo ou emprego, na car­
reira ; 

V — os cargos em comissão e 
as funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, 
por servidores ocupantes de 
cargo de carreira técnica ou 
profissional, nos casos e condi­
ções previstos em lei; 

VI — é garantido ao servidor 
público civil o'direito à livre as­
sociação sindical; 

VII — o direito de greve será 
exercido nos termos e nos limi­
tes definidos em lei comple­
mentar; 

VIII — a lei reservará per­
centual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas porta­
doras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX — a lei estabelecerá os ca­
sos de contratação por tempo 
determinado para atender a 
necessidade temporária de ex­
cepcional interesse público; 

X — a revisão geral da remu­
neração dos servidores públi­
cos, sem distinção de índices 
entre servidores públicos civis 
e militares, far-se-à sempre na 
mesma data; 

XI — a lei fixará o limite má­
ximo e a relação de valores en­
tre a maior e a menor remune­
ração dos servidores públicos, 
observados, como limites má­
ximos e no âmbito dos respecti­
vos poderes, os valores perce­
bidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, por 
membros do Congresso Nacio­
nal, Ministros de Estado e Mi­
nistros do Supremo Tribunal 
Federal e seus corresponden­
tes nos Estados, no Distrito Fe­
deral e nos Territórios, e, nos 
Municípios, os valores percebi­
dos como remuneração, em es­
pécie, pelo Prefeito; 

XII — os vencimentos dos 
cargos do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário não pode­
rão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

XIII — é vedada a vincula­
ção ou equiparação de venci­
mentos, para o efeito de remu­
neração de pessoal do serviço 
público, ressalvado o disposto 
no inciso anterior e no art. 39, § 
15; 

XIV — os acréscimos pecu­
niários percebidos por servidor 
público não serão computados 
nem acumulados, para fins de 
concessão de acréscimos ulte­
riores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento; 

XV — os vencimentos dos 
servidores públicos, civis e mi­
litares, são irredutíveis e a re­
muneração observará o que 
dispõem os arts. 37, XI, XII, 
150, II, 153, III, e 153, §25,1; 

XVI — é vedada a acumula­
ção remunerada de cargos pú­
blicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de profes­
sor; 

b) a de um cargo de profes­
sor com outro técnico ou 
científico; 

c) a de dois cargos privativos 
de médico; 

XVII — a proibição de acu­
mular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, 
empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações 
mantidas pelo Poder Público; 

XVIII — a administração fa-
zendária e seus servidores fis­
cais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdi­
ção, precedência sobre os de­
mais setores administrativos, 
na forma da lei; 

XIX — somente por lei es­
pecífica poderão ser criadas 
empresa pública, sociedade de 
economia mista, autarquia ou 
fundação pública; 

XX — depende de autoriza­
ção legislativa, em cada caso, 
a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inci­
so anterior, assim como a par­
ticipação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI — ressalvados os casos 
especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados 
mediante processo de licitação 
pública que assegure igualda­
de de condições a todos os con­
correntes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pa­
gamento, mantidas as condi­
ções efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econó­
mica indispensáveis a garantia 
do cumprimento das obriga­
ções. 

§ 19 A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públi­
cos deverá ter caráter educati­
vo, informativo ou de orienta­
ção social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem pro­
moção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos. 

§ 25 A não observância do dis­
posto nos incisos II e III impli­
cará a nulidade do ato e a puni­
ção da autoridade responsável, 
nos termos da lei. 

§ 35 As reclamações relativas 
à prestação de serviços públi­
cos serão disciplinadas em lei. 

§ 45 Os atos de improbidade 
administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políti­
cos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em 
lei, sem prejuízo da ação penal 
cabível. 

§ 59 A lei estabelecerá os pra­
zos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agen­
te, servidor ou não, que cau­
sem prejuízos ao erário, ressal­
vadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 69 As pessoas jurídicas de 
direito público e as de direito 
privado prestadoras de servi­
ços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a tercei­
ros, assegurado o direito de re­
gresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 38. Ao servidor público 
em exercício de mandato eleti­
vo aplicam-se as seguintes dis­
posições: 

I — tratando-se de mandato 
eletivo federal, estadual ou dis­
trital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função; 

II — investido no mandato de 
Prefeito, será afastado do car­
go, emprego ou função, sendo-
lhe facultado optar pela sua re­
muneração; 

III — investido no mandato 
de Vereador, havendo compati­
bilidade de horários, perceberá 

as vantagens de seu cargo, em­
prego ou função, sem prejuízo 
da remuneração do cargo eleti­
vo, e, não havendo compatibili­
dade, será aplicada a norma do 
inciso anterior; 

IV — em qualquer caso que 
exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será con­
tado para todos os efeitos le­
gais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V — para efeito de benefício 
previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão 
determinados como se no 
exercício estivesse. 

Seção II 
Dos Servidores Públicos 

Civis 

Art. 39. A União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Mu­
nicípios instituirão, no âmbito 
de sua competência, regime 
jurídico único e planos de car­
reira para os servidores da ad­
ministração pública direta, das 
autarquias e das fundações pú­
blicas. 

§ 15 A lei assegurará, aos ser­
vidores da administração dire­
ta, isonomia de vencimentos 
para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do 
mesmo Poder ou entre servido­
res dos Poderes Executivo, Le­
gislativo e Judiciário, ressal­
vadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natu­
reza ou ao local de trabalho. 

§ 25 Aplica-se a esses servido­
res o disposto no art. 75, IV, VI, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII, XXIII e XXX. 

Art. 40. O servidor será apo­
sentado: 

I — por invalidez permanen­
te, sendo os proventos integrais 
quando decorrentes de aciden­
te em serviço, moléstia profis­
sional ou doença grave, conta­
giosa ou incurável, especifica­
das em lei, e proporcionais nos 
demais casos; 

li — compulsoriamente, aos 
setenta anos de idade, com pro­
ventos proporcionais ao tempo 
de serviço; 

III — voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de 

serviço, se homem, e aos trin­
ta, se mulher, com proventos 
integrais; 

b) aos trinta anos de efetivo 
exercício em funções de magis­
tério, se professor, e vinte e 
cinco, se professora, com pro­
ventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, 
se homem, e aos vinte e cinco, 
se mulher, com proventos pro­
porcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos 
de idade, se homem, e aos ses­
senta, se mulher, com proven­
tos proporcionais ao tempo de 
serviço. 

§ 19 Lei complementar pode­
rá estabelecer exceções ao dis­
posto no inciso III, a e c, 
no caso de exercício de ativida­
des consideradas penosas, in­
salubres ou perigosas. 

§ 29 A lei disporá sobre a apo­
sentadoria em cargos ou em­
pregos temporários. 

§ 39 O tempo de serviço pú­
blico federal, estadual ou mu­
nicipal será computado inte­
gralmente para os efeitos de 
aposentadoria e de disponibili­
dade. 

§ 49 Os proventos da aposen­
tadoria serão revistos, na mes­
ma proporção e na mesma da­
ta, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores 
em atividade, sendo também 
estendidos aos inativos quais­
quer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclu­
sive quando decorrentes da 
transformação ou reclassifica­
ção do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria, na for­
ma da lei. 

§ 59 O benefício da pensão por 
morte corresponderá à totali­
dade dos vencimentos ou pro­
ventos do servidor falecido, até 
o limite estabelecido em lei, ob­
servado o disposto no parágra­
fo anterior. 

Art. 41. São estáveis, após 
dois anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em 
virtude de concurso público. 

§ 19 O servidor público está­
vel só perderá o cargo em vir­
tude de sentença judicial tran­
sitada em julgado ou mediante 
processo administrativo em 
que lhe seja assegurada ampla 
defesa. 

§ 29 Invalidada por sentença 
judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e 
o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de ori­
gem, sem direito a indeniza-
ção, aproveitado em outro car­
go ou posto de disponibilidade. 

§ 39 Extinto o cargo ou decla­
rada sua desnecessidade, o ser­
vidor estável ficará em dispo­
nibilidade remunerada, até seu 
adequado aproveitamento em 
outro cargo. 

Seção III 
Dos Servidores Públicos 

Militares 

Art. 42 São servidores milita­
res federais os integrantes das 
Forças Armadas e servidores 
militares dos Estados, Territó­
rios e Distrito Federal os inte­
grantes de suas polícias milita­
res e de seus corpos de bombei­
ros militares. 

§ 19 As patentes, com prerro­
gativas, direitos e deveres a 
elas inerentes, são assegura­
das em plenitude aos oficiais 
da ativa, da reserva ou refor­
mados das Forças Armadas, 
das polícias militares e dos cor­
pos de bombeiros militares dos 
Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal, sendo-lhes 
privativos os títulos, postos « 
uniformes militares. 

§ 29 As patentes dos oficiais 
das Forças Armadas são confe­
ridas pelo Presidente da Repú­
blica, e as dos oficiais das 
polícias militares e corpos de 
bombeiros militares dos Esta­
dos, Territórios e Distrito Fe­
deral, pelos respectivos Gover­
nadores. 

§ 39 O militar em atividade 
que aceitar cargo público civil 
permanente será transferido 
para a reserva. 

§ 49 O militar da ativa que 
aceitar cargo, emprego ou fun­
ção pública temporária, não 
eletiva, ainda que da adminis­
tração indireta, ficará agrega­
do ao respectivo quadro e sò-
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